
 
 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2012 

 
Aos vinte e nove dias do mês de fevereiro de dois mil e doze , às nove horas (09:00), nas dependências 

da Prefeitura Municipal, reuni-se o pregoeiro José Carlos de Paula e a equipe de apoio formada por 

Leandro Caldeirão da Silva e Lúcia Parra Vieira, para análise da pendência do Pregão 4/2012 o qual 

tem por objetivo a contratação de empresa para serviços de borracharia para os diversos setores da 

Prefeitura Municipal de Rio Bom. Participaram duas empresas no certame realizado do dia dezessete 

de fevereiro de dois mil e doze, a empresa A A CIUKAILO & CIUKAILO LTDA ME e a EDIDE 

GARUTTI DE CARVALHO, sendo que a empresa A A CIUKAILO & CIUKAILO LTDA ME não 

apresentou a certidão estadual. Por se tratar de microempresa, foi dado um prazo de 2 dias úteis os 

quais foram prorrogados por mais 2 dias para que a empresa apresentasse a certidão, no entanto até a 

presente data não foi apresentada a certidão. Tendo se esgotado o prazo, o pregoeiro declarou a 

empresa inabilitada e em conseqüência adjudica os itens ganhos pela referida empresa em favor da 

segunda colocada, a empresa EDIDE GARUTTI DE CARVALHO.  Não havendo mais nada a tratar 

eu Lucia Parra Vieira, lavrei a presente ata que lida e achada conforme vai assinada por mim e demais 

presentes. 
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